
AOS 03 DE ABRIL DE 1981. 

em exercício 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

     

     

DÁ DEKOMINAÇO Á VI-,', P3LICA 111JAU4A ANDRADE" 

A uamara Municipal de Conselheiro Lafaicte decreta 

e eu, Prefeito Nunicipal, sanciono a seguinte Lei: 

152  A Rua 6 do loteamento do Bairro Alvorada quê inicia na 

Rua 1'aulo Honório dos Santos e termina na confluincias 

das ruas Custódio da Iotta Couto e Antônio Campos, pas-

sa a denominar-se "DJALNA ANJJRA111. 

ART. 2 	Revogam-se as disposições em oontrrio, entrando esta 

lei em vigor na data de sua publicação. 

liando, portanto, a  todas as autoridades a quem o conhe-

cii;Lentc e execução desta lei pertencerem que a cwn ram e 

a façam cumprir tão inteiramente como nela se contam. 

EàLÁCIO DA PRLITURA MUNICAL DE ON3ELHI1O LAFAIETE, 


